
(João Victor Ramos)

Cria a Campanha de Conscientização Sobre Otite em Animais

Domésticos.

Art.  1º. É criada  a  Campanha  de  Conscientização  Sobre  Otite  em

Animais  Domésticos,  com  o  objetivo  de  promover  ações  educativas  para  informar  a

população sobre as causas, sintomas, formas de prevenção e tratamentos.

Art. 2º. São diretrizes da Campanha:

I  – divulgação  das  causas  mais  comuns  da  otite  em  animais

domésticos, como a proliferação de fungos, bactérias ou parasitas;

II – publicidade dos sintomas mais comuns da doença, como coceira

intensa  e  vermelhidão nas  orelhas,  balançar  frequente  da  cabeça,  surgimento  de  secreção

amarelada ou escura;

III  – disponibilização  de  informações  sobre  a  existência  de

tratamentos, que devem sempre ser prescritos por veterinário;

IV – incentivo à adoção de medidas de prevenção, como proteger as

orelhas do animal durante o banho, manter a limpeza do canal auditivo externo, não deixar

que os cães passeiem com o tronco para fora do carro para que o vento não penetre no canal

auditivo.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Cabe  ao  Poder  Legislativo  atuar  na  promoção  de  campanhas  de

conscientização sobre doenças que acometem os animais, como  a  otite. Assim, o objetivo

essencial  deste  projeto  é  informar  a  população  sobre  as  causas  mais  comuns,  formas  de

prevenção, identificação de sintomas e existência de tratamento.
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A otite  é a popular inflamação de ouvido, que costuma ter  origem

infecciosa,  parasitária,  fúngica  ou  seborreica.  Se  não  for  bem tratada,  pode  se  agravar  e

provocar uma meningite ou até infecção generalizada, dois males capazes de matar.

Quando há uma otite, o que fica mais evidente é a coceira das orelhas

e o balançar frequente da cabeça. Secreção amarelada ou escura também pode indicar que a

infecção está instalada e latente.

Felizmente,  algumas  medidas  podem  ser  adotadas  como  forma  de

prevenção, como proteger as orelhas do animal durante o banho, manter a limpeza do canal

auditivo externo, não deixar que os cães passeiem com o tronco para fora do carro para que o

vento não penetre no canal auditivo.

Ao perceber qualquer sintoma, o tutor deve procurar um especialista

imediatamente, pois somente o veterinário saberá diagnosticar e indicar o melhor tratamento.

Neste sentido, é importante que o Poder Legislativo Municipal institua

a Campanha de Conscientização sobre otite em animais domésticos como forma de política

pública a ser implementada para informar a população, a fim de se evitar o sofrimento dos

animais pela doença.

JOÃO VICTOR 

P
ág

. 2
/2

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
Le

i n
º 

14
99

8/
20

25
  -

 P
ro

t. 
57

21
/2

02
5 

13
/1

0/
20

25
 0

8:
26

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 V

IC
T

O
R

 R
A

M
O

S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D861-7A40-14B0-3DE9


		2025-10-09T20:11:02+0000




